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MILTON LEITE, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, em exercício no cargo de Prefeito do Município de São 
Paulo

LUIS FELIPE VIDAL ARELLANO, Secretário Municipal da 
Fazenda - Substituto

Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 3 de 
dezembro de 2021.

DECRETO Nº 60.860, DE 3 DE DEZEMBRO DE 
2021

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 7.492.900,00 de acordo com a Lei nº 
17.544, de 30 de dezembro de 2020.

MILTON LEITE, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na 
conformidade da autorização contida na Lei nº 17.544, de 30 de 
dezembro de 2020, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades das Unidades Orçamentárias,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 7.492.900,00 

(sete milhões e quatrocentos e noventa e dois mil e novecen-
tos reais), suplementar às seguintes dotações do orçamento 
vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
02.10.10.302.3003.2507  Manutenção e Operação de Hospitais
  44905200.00  Equipamentos e Material Permanente  800.000,00
25.10.13.392.3001.6395  Realização de Eventos Culturais
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.142.680,00
34.10.14.422.3018.2142  Políticas, Programas e Ações para Educação em Direitos

Humanos e Promoção do Direito à Cidade
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  388.320,00
34.10.14.422.3023.4321  Políticas, Programas e Ações para a População em

Situação de Rua
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  233.000,00
50.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  400.000,00
56.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  200.000,00
57.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44905100.00  Obras e Instalações  640.000,00
59.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  333.900,00
63.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44905100.00  Obras e Instalações  550.000,00
67.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44905100.00  Obras e Instalações  470.000,00
73.10.13.695.3015.2118  Promoção de Campanhas e Eventos de Interesse do

Município
  33913900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  30.000,00
84.10.10.301.3003.1509  Ampliação, Reforma e Requalificação de Unidade Básica

de Saúde (UBS)
  44505100.00  Obras e Instalações  1.045.000,00
84.10.10.301.3003.2520  Manutenção e Operação para Atendimento Ambulatorial

Básico, de Especialidades e de Serviços Auxiliares de 
Diagnóstico e Terapia

  44505200.00  Equipamentos e Material Permanente  280.000,00
84.10.10.302.3003.1507  Ampliação, Reforma e Requalificação de Hospitais
  44905100.00  Obras e Instalações  600.000,00
84.10.10.302.3003.2507  Manutenção e Operação de Hospitais
  44505200.00  Equipamentos e Material Permanente  150.000,00
  44905100.00  Obras e Instalações  200.000,00
84.10.10.302.3003.4113  Sistema Municipal de Regulação, Controle, Avaliação e

 Auditoria do SUS
 33503900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 30.000,00
   7.492.900,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
 CODIGO  NOME  VALOR
11.60.04.122.3024.1327  E1205 - Cobertura da Quadra localizada na Rua Alba

Valdez - Jardim Reimberg - Capela do Socorro
  44905100.00  Obras e Instalações  150.000,00
11.60.04.122.3024.1336  E1076 - Recapeamento da Rua Maria Auxiliadora - Jardim

Maria Rita - Capela do Socorro
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  33.900,00
11.60.04.122.3024.2239  Ações Voltadas para Políticas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  7.279.000,00
56.10.15.451.3022.1462  E1259 - Requalificação de Logradouro Público - Arena

Santa Amélia, localizado na Rua Albino Bento, 257, 
Parque Santa Amélia, subprefeitura de Cidade Ademar

  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  30.000,00
      7.492.900,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 3 de de-
zembro de 2021,468º da Fundação de São Paulo.

MILTON LEITE, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, em exercício no cargo de Prefeito do Município de São 
Paulo

LUIS FELIPE VIDAL ARELLANO, Secretário Municipal da 
Fazenda - Substituto

Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 3 de 
dezembro de 2021.

 DESPACHOS DO PREFEITO
 DESPACHO DO PREFEITO EM EXERCÍCIO
6029.2020/0011012-8 - BJP COMÉRCIO EIRELLI – ME 

- Contrato. Inadimplemento de obrigação - Aplicação de pe-
nalidade. Recurso hierárquico. Intempestividade. - I - Em face 
dos elementos que instruem o presente, em especial as ma-

 GABINETE DO PREFEITO
RICARDO NUNES

 DECRETOS
 DECRETO Nº 60.854, DE 3 DE DEZEMBRO DE 

2021

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 337.752,77 de acordo com a Lei nº 
17.544, de 30 de dezembro de 2020.

MILTON LEITE, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, em exercício no cargo de Prefeito do Município de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na 
conformidade da autorização contida na Lei nº 17.544, de 30 de 
dezembro de 2020, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades da Subprefeitura Jaçanã/Tremembé,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 337.752,77 

(trezentos e trinta e sete mil e setecentos e cinquenta e dois re-
ais e setenta e sete centavos), suplementar à seguinte dotação 
do orçamento vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
46.10.17.512.3005.2367  Manutenção de Sistemas de Drenagem
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  337.752,77
      337.752,77

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 
1º far-se-á através de recursos provenientes do excesso de 
arrecadação.

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 3 de de-
zembro de 2021, 468º da Fundação de São Paulo.

MILTON LEITE, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, em exercício no cargo de Prefeito do Município de São 
Paulo

LUIS FELIPE VIDAL ARELLANO, Secretário Municipal da 
Fazenda - Substituto

Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 3 de 
dezembro de 2021.

DECRETO Nº 60.855, DE 3 DE DEZEMBRO DE 
2021

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 826.488,56 de acordo com a Lei nº 
17.544, de 30 de dezembro de 2020.

MILTON LEITE, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, em exercício no cargo de Prefeito do Município de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na 
conformidade da autorização contida na Lei nº 17.544, de 30 de 
dezembro de 2020, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades da Secretaria Municipal das Subprefeituras,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 826.488,56 

(oitocentos e vinte e seis mil e quatrocentos e oitenta e oito 
reais e cinquenta e seis centavos), suplementar às seguintes 
dotações do orçamento vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
12.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  18,06
12.10.15.452.3005.2705  Manutenção e Operação de Áreas Verdes e Vegetação

Arbórea
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  826.470,50
      826.488,56

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
 CODIGO  NOME  VALOR
12.10.04.126.3011.2818  Aquisição de Materiais, Equipamentos e Serviços de

Informação e Comunicação
  44905200.00  Equipamentos e Material Permanente  18,06
12.10.15.452.3022.1137  Pavimentação e Recapeamento de Vias
  44903500.00  Serviços de Consultoria  826.470,50
      826.488,56

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 3 de de-
zembro de 2021, 468º da Fundação de São Paulo.

MILTON LEITE, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, em exercício no cargo de Prefeito do Município de São 
Paulo

LUIS FELIPE VIDAL ARELLANO, Secretário Municipal da 
Fazenda - Substituto

Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 3 de 
dezembro de 2021.

DECRETO Nº 60.856, DE 3 DE DEZEMBRO DE 
2021

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 100.000,00 de acordo com a Lei nº 
17.544, de 30 de dezembro de 2020.

MILTON LEITE, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, em exercício no cargo de Prefeito do Município de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na 
conformidade da autorização contida na Lei nº 17.544, de 30 de 
dezembro de 2020, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades da Subprefeitura Freguesia/Brasilândia,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 100.000,00 

(cem mil reais), suplementar à seguinte dotação do orçamento 
vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
38.10.06.181.3013.2055  Manutenção das Instalações da Guarda Civil Metropolitana
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  100.000,00
      100.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, da seguinte dotação:
 CODIGO  NOME  VALOR
43.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  100.000,00
      100.000,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 3 de de-
zembro de 2021, 468º da Fundação de São Paulo.

MILTON LEITE, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, em exercício no cargo de Prefeito do Município de São 
Paulo

LUIS FELIPE VIDAL ARELLANO, Secretário Municipal da 
Fazenda - Substituto

Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 3 de 
dezembro de 2021.

DECRETO Nº 60.857, DE 3 DE DEZEMBRO DE 
2021

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 1.551.958,00 de acordo com a Lei nº 
17.544, de 30 de dezembro de 2020.

MILTON LEITE, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, em exercício no cargo de Prefeito do Município de São 
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, na 
conformidade da autorização contida na Lei nº 17.544, de 30 de 
dezembro de 2020, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades da Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e 
Obras, da Companhia Metropolitana de Habitação de São Pau-
lo, da Subprefeitura Cidade Ademar, da Subprefeitura Capela 
do Socorro, da Subprefeitura Ipiranga, da Subprefeitura Casa 
Verde/Cachoeirinha e do Fundo Municipal de Saúde,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 1.551.958,00 

(um milhão e quinhentos e cinquenta e um mil e novecentos e 
cinquenta e oito reais), suplementar às seguintes dotações do 
orçamento vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
22.10.15.451.3022.5085  Intervenções em Próprios Municipais
  44905100.00  Obras e Instalações  500.000,00
44.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  720.000,00
53.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  15.000,00
  44905200.00  Equipamentos e Material Permanente  35.000,00
56.10.13.392.3001.6354 Programação de Atividades Culturais
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 25.000,00
59.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - 

Plano de Obras das Subprefeituras
 44905100.00 Obras e Instalações 96.958,00
83.10.16.482.3002.3353 Ampliação, Reforma e Requalificação de Unidades Habitacionais
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 100.000,00
84.10.10.302.3003.4113 Sistema Municipal de Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria do 
SUS
 33503900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 60.000,00
  1.551.958,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
 CODIGO  NOME  VALOR
11.60.04.122.3024.1338  E2601 - Intervenções Urbanas e Revitalização de Espaços

no âmbito das Subprefeituras (CS, Cademar, Samaro, 
Parelheiros, entre outras) e Eventos

  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  25.000,00
11.60.04.122.3024.2239  Ações Voltadas para Políticas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.466.958,00
84.10.10.301.3003.1509  Ampliação, Reforma e Requalificação de Unidade Básica

de Saúde (UBS)
  44505100.00  Obras e Instalações  60.000,00
      1.551.958,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 3 de de-
zembro de 2021, 468º da Fundação de São Paulo.

MILTON LEITE, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, em exercício no cargo de Prefeito do Município de São 
Paulo

LUIS FELIPE VIDAL ARELLANO, Secretário Municipal da 
Fazenda - Substituto

Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 3 de 
dezembro de 2021.

DECRETO Nº 60.858, DE 3 DE DEZEMBRO DE 
2021

Abre Crédito Adicional Suplementar de R$ 
406.520.085,57 de acordo com a Lei nº 
17.544, de 30 de dezembro de 2020.

MILTON LEITE, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, em exercício no cargo de Prefeito do Município de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na 
conformidade da autorização contida na Lei nº 17.544, de 30 de 
dezembro de 2020, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades do Fundo Municipal de Saúde e da Secretaria Muni-
cipal de Mobilidade e Trânsito,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 

406.520.085,57 (quatrocentos e seis milhões e quinhentos e 
vinte mil e oitenta e cinco reais e cinquenta e sete centavos), 
suplementar às seguintes dotações do orçamento vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
20.10.26.453.3006.4705  Transporte de Pessoas com Deficiência ou Mobilidade

Reduzida - ATENDE
  33904100.00  Contribuições  8.651.563,70
  33909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  5.008.697,78

84.10.10.301.3003.2520  Manutenção e Operação para Atendimento 
Ambulatorial Básico, de Especialidades e de Serviços 
Auxiliares de Diagnóstico e Terapia

 33503900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 178.000.000,00
 33503900.02 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 60.000.000,00
84.10.10.302.3003.1512  Construção e Implantação de Unidades de 

Pronto Atendimento (UPA)
 44505100.00 Obras e Instalações 5.000.000,00
84.10.10.302.3003.2507 Manutenção e Operação de Hospitais
 33503900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 149.859.824,09
   406.520.085,57

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de:

I- Recursos provenientes da seguinte dotação:
 CODIGO  NOME  VALOR
84.10.10.302.3003.2507  Manutenção e Operação de Hospitais
  33503900.02  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  60.000.000,00
      60.000.000,00

II- Recursos provenientes do excesso de arrecadação:
   346.520.085,57
   406.520.085,57

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 3 de de-
zembro de 2021, 468º da Fundação de São Paulo.

MILTON LEITE, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, em exercício no cargo de Prefeito do Município de São 
Paulo

LUIS FELIPE VIDAL ARELLANO, Secretário Municipal da 
Fazenda - Substituto

Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 3 de 
dezembro de 2021.

DECRETO Nº 60.859, DE 3 DE DEZEMBRO DE 
2021

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 7.197.157,16 de acordo com a Lei nº 
17.544, de 30 de dezembro de 2020.

MILTON LEITE, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, em exercício no cargo de Prefeito do Município de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na 
conformidade da autorização contida na Lei nº 17.544, de 30 
de dezembro de 2020, e visando possibilitar despesas inerentes 
às atividades da Subprefeitura Vila Maria/Vila Guilherme, da 
Subprefeitura Santana/Tucuruvi, da Subprefeitura Ipiranga, da 
Subprefeitura Ermelino Matarazzo, da Subprefeitura São Ma-
teus, da Subprefeitura Freguesia/Brasilândia, da Subprefeitura 
Jabaquara, da Subprefeitura Vila Mariana, da Subprefeitura Sa-
popemba, da Subprefeitura Pirituba/Jaraguá, da Subprefeitura 
Parelheiros e Subprefeitura Campo Limpo,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 7.197.157,16 

(sete milhões e cento e noventa e sete mil e cento e cinquenta 
e sete reais e dezesseis centavos), suplementar às seguintes 
dotações do orçamento vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
42.10.15.452.3022.2339  Manutenção e Operação no Serviço de Guias e Sarjetas

(Vias e Logradouros)
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  400.000,00
42.10.17.512.3005.2367  Manutenção de Sistemas de Drenagem
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.600.000,00
43.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  50.000,00
45.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  300.000,00
47.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44905100.00  Obras e Instalações  43.000,00
52.10.13.392.3001.6354  Programação de Atividades Culturais
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  30.000,00
53.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  284.000,00
55.10.13.392.3001.6354  Programação de Atividades Culturais
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  20.000,00
55.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  500.000,00
57.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44905100.00  Obras e Instalações  1.500.000,00
60.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44905100.00  Obras e Instalações  1.800.000,00
62.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  60.000,00
70.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  525.157,16
72.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44905100.00  Obras e Instalações  85.000,00
      7.197.157,16

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, da seguinte dotação:
 CODIGO  NOME  VALOR
11.60.04.122.3024.2239  Ações Voltadas para Políticas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  7.197.157,16
      7.197.157,16

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 3 de de-
zembro de 2021, 468º da Fundação de São Paulo.


